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GABINTE DA VEREADORA ELIANE ALVES


INDICAÇÃO Nº _______ 2019
ELIANE ALVES, Vereadora do Município de Salgueiro, no uso de suas atribuições asseguradas por Lei, notadamente os dispositivos do Regimento Interno, através do presente instrumento, indica à Presidência desta Casa Legislativa, que submeta à apreciação do Plenário, e após sua aprovação, seja encaminhada a INDICAÇÃO ao Chefe do Poder Executivo Municipal e a quem de direito. 
Para que desenvolva Programas de assistência às famílias que tenham crianças com deficiências de forma integrados e articulados com os diversos setores Municipais e Estaduais.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação pretende garantir o direito ao atendimento especializado prestado para crianças, adolescentes e jovens com deficiências. E garantir que a família receba os apoios médicos, educacionais, sociais e psicológicos necessários para que a pessoa com deficiência consiga se desenvolver. Além do amparo, a família também receberá orientação sobre as especificidades do tipo de deficiência. Entende-se como deficiência qualquer anormalidade na estrutura ou função psicológica, fisiológica ou anatômica que resulte em alguma incapacidade para a prática de atividades comuns. Doenças crônicas de longa duração que causem limitações também são englobadas pela lei. O objetivo principal é assegurar os direitos da família da pessoa com deficiência visando à integração social de todos.
[bookmark: _GoBack]Nosso pedido visa também fazer cumprir a função propositora da Vereadora, assegurado pelo Regimento Interno desta Casa de Leis e pela Lei Orgânica Municipal, bem como, tendo em vista que é de suma importância para atender as solicitações dos munícipes.


Gabinete da Vereadora, 04 de junho de 2019.

Eliane Alves
Vereadora
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